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~ N2=388 , DE ..3Q DE OUTUBRO DE ~· 

Autoriza o Chefe do Executivo a realizar convênio co~ 

a Prefeitura Municipal de Catanduva, para a conserva
ção de Rêde de Televisão, e dá outras pr ovidências . 

ANTONIO GOMES SERAFIM, Prefeito Municipal de Ca tiguá, 
nos têrmos do artigo 39, ítem II, do Decreto- Lei Complementar n2- 9, 
de 31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguinte lei apro
vada pela Câmarâ Municipal de Catiguá, em sua Sessão de 30 de outu
bro de 1970, confonne Resolução n2=158/70. 

Artigo 12 - Fica o Chefe do Executivo Municipal auto
rizado a realizar convênio com a Prefeitura Municipal de Catanduva, 
para a conservação de Rêde de Televisão . 

Artigo 22 - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura -
Municipal, um Crédito ~special da importância de erS- 4 . 000 , 00- (Qua-
tro mil cruzeiros) . 

§ ttnico - O Crédito a que se refere êate artigo, serÊ 
destinado ao pagamento de parcelas de Cr$-800, 00-(0itocentos cruzei
ros), referentes de AgÔsto a Dezembro do corrente ano . 

Artigo 32 - As despesas com a execução desta lei, se
rão cobertas com os recursos provenientes do excesso de arrecadaçãc 
que se verificar no corrente exercíci o financeiro. 

Artigo 42 - Esta lei entr ará em vigor na data de sua; 
publicação, revogadas as disposições em contr ário. 

Prefeitura Municipal de Oatiguá, aos 31 de o 
1970. 

Registrada no livro competente, 
da por afixação no local de costume . 

Secretário Municipal 

public_s 


